
PROJETO DE LEI Nº 3517/2012
Declara de Utilidade Pública a Associação Khristos Áleth – AKA.                    
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como Utilidade Pública a Associação Khristos Áleth, associação sem fins lucrativos.


Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de agosto de 2012.



JOÃO BATISTA DONIZETTI DA CRUZ – Batista Miúdo


Vereador
JUSTIFICATIVA:

 

A Associação Khristos Áleth, fundada em 13 de agosto de 2009, com sede e foro nesta cidade, na Rua Rogério Severino de Almeida, nº 252, Bairro Abner Afonso, tem por finalidade: 1) criar casa assistencial (albergue) de apoio a idosos sem famílias ou abandonados por elas; 2) criar creches infantis para crianças carentes; 3) prestar apoio e orientação às famílias carentes, por meio das seguintes ações: a) fornecer almoço ou sopa às pessoas carentes; b) auxiliar, sempre que possível, com cestas básicas, as famílias carentes e d) orientar famílias com palestras e vídeos, objetivando a prevenção e o combate às drogas e à exploração sexual infantil e ao adolescente.

